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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2021 

PROCESSO Nº 146/2021 

EDITAL Nº 96/2021 

OBJETO: TRANSPORTE ESCOLAR RURAL 

 

 

 

JULGAMENTO DE RECURSO 

 

DAS PRELIMINARES: 

A Lei nº 10.520/04, em seu art. 4º, assim disciplinou: 

Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 

interessados e observará as seguintes regras: (...) XVIII - declarado o 

vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o 

prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando 

os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-

razões em igual número de dias, que começarão a correr do término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos. 

 

Declarada empresa vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 

30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e 

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o 

Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a 

ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 

A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá 

registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, 

ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também 

via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
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Assim, houve RAZOES RECURSAIS protocoladas pelas 

empresas: 

 JIVAGO OSÓRIO DE OLIVEIRA17214981840 

inscrita no CNPJ sob o nº 42.319.836/0001-01; 

 AIRTON TEODORO DA SILVA 14958986871 

inscrita no CNPJ sob o nº 42.295.143/0001-18 e 

 USE TRANSPORTE E LOGÍSTICA EIRELI inscrita 

no CNPJ sob o nº 42.378.636/0001-11. 

 

E apresentou CONTRARRAZÕES a empresa:  

 BRUNA DOS REIS FIGUEIREDO 41470897806 

 43.692.793/0001-60 

 

Os recursos e contrarrazões interpostos foram 

protocolados dentro dos prazos legais. 

 

DAS ALEGAÇÕES RECURSAIS e 

CONTRARRAZÕES: 

Alega à recorrente AIRTON TEODORO DA SILVA 

que foi inabilitada por não ter apresentado as declarações do veiculo no item 14.4 alínea 

“a” e declarações do item 14.5 alíneas “a, b, c, d”, estando em descumprimento com o 

exigido em Edital. Ante a inabilitação declara que o documento que deixou de 

apresentar foi inserido na Plataforma Eletrônica do Pregão qual seja BBMNET 

Licitações (https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/) em 29/09/2021 às 16h42min, dias 

antes da abertura do certame, e que tal situação está em analise pela equipe da 

BBMNET e que tais declarações tem relevância mínima para o atendimento do interesse 

público de melhor contratação. Solicitando, a reforma da decisão desta Pregoeira no 

sentido de declarar a licitante AIRTON TEODORO DA SILVA habilitada. 

Quanto à recorrente JIVAGO OSORIO DE OLIVEIRA, 

em suas razões recursais, interpôs recurso solicitando a desclassificação da recorrida 

https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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BRUNA GABRIELA VELOSO ALVES inscrita sob o CNPJ nº 43.117.130/00001-11, 

alegando que a empresa não possui veiculo próprio, que deverá proceder ao registro dos 

funcionários para execução dos serviços, restando evidente que o valor proposto pela 

recorrida BRUNA GABRIELA VELOS ALVES é manifestadamente inexeqüível. 

Solicitando, a reforma da decisão desta Pregoeira no sentido de desclassificar a 

recorrida em questão e convocar as licitantes remanescentes. 

Já a recorrente USE TRANSPORTE E LOGÍSTICA 

EIRELI, em sua peça recursal alega que as propostas vencedoras apresentadas por item 

estão entre R$ 1,03 e R$ 1,95; “considerando-se o valor máximo estimado pela 

Administração, conforme previsão em Edital, em comendo vislumbra-se que a proposta 

vencedora não pode ser considerada inexeqüível”. Alega que há disparidade entre o 

valor apurado pela Administração e o valor final da proposta vencedora.  Cita que “a 

Lei de Licitação não é muito clara ao dizer que se devem considerar como parâmetro, 

não penas o valor orçado pela Administração mas, também, as propostas apresentadas 

pelos demais licitantes e faz menção ao Art. 48 da Lei,  apresentando portanto um 

calculo (conforme figura 1) que segundo a recorrente são os valores aceitáveis como 

exeqüíveis para o referido certame. 

Figura 1 – Calculo Apresentado no Recurso Administrativo USE 

TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI 
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Assim, pelos cálculos feitos por ela o preço ofertado pelas 

licitantes abaixo de R$ 2,47 são considerados inexeqüíveis, e ainda apresenta  uma 

composição de custos por ela feita como parâmetros para embasar seus argumentos. Por 

fim, a recorrente USE TRANSPORTES E LOGÍSTICA EIRELI requer a 

desclassificação dessas propostas consideradas inexeqüíveis e caso não haja tal 

reconsideração que os autos sejam encaminhados a Autoridade Superior. 

Quanto as CONTRARRAZÕES apresentadas pela 

recorrente BRUNA DOS REIS FIGUEIREDO, em sua peça recursal a mesma alega que 

os preços por ela ofertados são exeqüíveis, informando que para comprovação de tal 

exeqüibilidade apresentou juntamente com a proposta de preços a composição dos 

preços ofertados, apresenta em suas contrarrazões um calculo, para corroborar com suas 

alegações e aduz que os cálculos feitos pela licitante USE TRANSPORTE não pode 

associar a todos os licitantes, “pois cada fornecedor tem os gastos de  acordo com o tipo 

de veiculo e a qualificação da empresa não sendo possível a generalização de curstos”. 

Por fim, a mesma requer que seja mantida a decisão que sagrou vencedora a empresa 

BRUNA DOS REIS FIGUEIREDO para os itens 1 e 6. 

Eis a síntese das Razões e Contrarrazões recursais. 

 

DA ANÁLISE E JULGAMENTO: 

De início, importa ressaltar a estrita observância às regras 

estabelecidas no processo licitatório e em cada procedimento do certame por esta 

Pregoeira. A Lei 8.666/93, que regulamenta as licitações, estabelece: 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa 

para a Administração e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 

do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 

 

Com relação ao procedimento formal adotado pelo 

Pregoeiro, é conclusivo Hely Lopes Meirelles: 

“Procedimento formal significa que a licitação está vinculada às 

prescrições legais que a regem em todos os seus atos e fases. Não só a 

lei, mas o regulamento, as instruções complementares e o edital 

pautam o procedimento da licitação, vinculando a Administração e os 
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licitantes a todas as exigências, desde a convocação dos interessados 

até a homologação do julgamento”. 

 

 

Passamos então à análise das Razões e Contrarrazões.  

Nas razões recursais apresentadas pelo licitante AIRTON 

TEODORO DA SILVA, o mesmo alegou que foi inabilitado, porém tal fato pode ter 

ocorrido devido a falhas ocorridas no sistema. Ante as informações e documentos 

acostados para auxiliar na tomada de decisão quanto a esta questão, esta Pregoeira 

diligenciou junto a Plataforma Eletrônica da BBMNET licitação através do email oficial 

elicitacao@bbmnet.com.br, cuja integra está transcrito a seguir: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:elicitacao@bbmnet.com.br
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Em 18 de outubro de 2021, esta Pregoeira recebeu uma 

resposta acerca do pedido protocolado junto à empresa de Gerenciamento do Sistema a 

BBMNET LICITAÇÕES, cuja resposta segue na integra a seguir: 

Ante a informação apresentada pela Plataforma, 

verificamos que apesar das alegações do licitante, o mesmo realizou conforme 

informado pelo TI, exclusão de arquivos, e que o upload e vinculação não foi realizado 

posteriormente. Assim sendo a alegação de falha no sistema não cabe como 

argumento para justificar a ausência dos documentos de habilitação.  
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Ainda em suas razões recursais, a empresa AIRTON 

TEODORO DA SILVA alega, em apertada síntese, que a exigência da declaração tem 

relevância mínima para atendimento do interesse público de melhor contratação e que 

tal exigência da declaração da forma como foi prevista constitui formalismo exacerbado 

que não deve ter o condão de excluir a licitante. 

Nesse sentido, no que concerne aos documentos de 

habilitação, vejamos o que preceitua a Lei 8.666/93 sobre o referido tema: 

 

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 

exclusivamente, documentação relativa a: 

I - habilitação jurídica; 

II - qualificação técnica; 

III - qualificação econômico-financeira; 

IV – regularidade fiscal e trabalhista; (Redação dada pela Lei nº 

12.440, de 2011) (Vigência) 

V – cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da 

Constituição Federal. (Incluído pela Lei nº 9.854, de 1999).  

 

O Edital no item 14.4 solicita Qualificação Técnica e no 

item 14.5 solicita documentações as complementares quais sejam:  

14.4  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Declaração de disponibilidade ou certificado de propriedade do 

veiculo em nome da proponente, de todos os veículos destinados ao 

atendimento do objeto licitado, compatíveis com as exigências do 

Projeto Básico/Termo de Referencia (ANEXO 01), assim como a 

relação descritiva dos mesmos (ANEXO 13), devendo constar 

obrigatoriamente o RENAVAM, placas, chassis, marca/modelo e ano 

de fabricação na quantidade exigida (ANEXO 01). 

c) Em caso de apresentação de declaração de disponibilidade de 

veículos registrados em nome de terceiros, esta declaração deverá 

obrigatoriamente prever que o proprietário do veículo assegure a 

disponibilidade do veículo exigido ao início da prestação do serviço, 

responsabilizando-se civil e criminalmente pelo contido e declarado, 

sob as penas da Lei; 

 

 

14.5 - Documentação complementar:  

 14.5.1 - Declaração, assinada por Representante Legal da 

proponente, de que: 

a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão 

federal, estadual ou municipal, conforme modelo do Anexo 03; 

b) Não há superveniência de fato impeditivo para a Habilitação 

da proponente, sob as penas cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei 

Federal nº 8.666/1993, conforme modelo do Anexo 03; 

c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da 

Constituição Federal (Lei nº 9.854 de 27/10/1999), conforme modelo 

do Anexo 03; 

d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, 

empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 
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indireto da Administração - Art. 9º inciso III da Lei Federal nº 

8.666/1993 e Art. 8º, conforme Anexo 06.  

e) Declaração de Endereço Eletrônico conforme anexo 10 (item 

não desclassificatório) 

f) Informações Complementares Audesp / Tribunal de Contas 

conforme anexo 9 (item não desclassificatório); 

 

O licitante AIRTON TEODORO DA SILVA não 

apresentou as declarações contidas nos Itens 14.4 e 14.5, e por tal motivo foi 

inabilitado. Alegando formalismo exagerado desta Pregoeira para tal Inabilitação. 

Porém, apesar de as declarações contidas nas alíneas “a, b, d, e, f” do subitem 14.5.1 

não serem obrigatórias, conseqüentemente serem desconsideradas embasadas no 

formalismo exagerado, há uma Declaração que conforme a lei é obrigatória para 

Habilitação da empresa qual seja a declaração citada no item 14.5.1 alínea “c”. 

E, conforme item 14.8 – “A falta de quaisquer dos 

documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob 

qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida 

para a Habilitação”.  

Tal regra editalícia decorre diretamente do texto da Lei 

Geral de Licitações e Contratos Administrativos, a Lei Federal nº 8.666/1993, a qual 

estabelece em seu art. 27 que, entre os requisitos para habilitação da licitante, deverá ser 

exigida documentação relativa ao cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII da 

Constituição Federal.  

Destarte, a exigência editalícia do subitem 14.5.1 alínea 

“c” exige que a licitante declare duas situações fáticas distintas: 1) que não emprega 

menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, ressalvada a condição de menor 

aprendiz a partir de quatorze anos; e 2) que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

No presente caso, vê-se que a licitante AIRTON 

TEODORO DA SILVA não apresentou declaração afirmando tal cumprimento da regra 

que proíbe a empresa de empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre.  

Ainda não apresentou os Documentos relativos a 

Qualificação Técnica, cumpre destacar que a documentação de habilitação serve para 

apurar a idoneidade e capacitação do sujeito que será contratado pela Administração. 



GUAÍRA/SP - MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO 

 

Paço Municipal “Messias Cândido Faleiros” 

DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

CNPJ: 48.344.014/0001-59 - Fone: (17) 3332-5100 

Av. Gabriel Garcia Leal nº 676 - Bairro: Maracá 

Guaíra - Estado de São Paulo - CEP: 14.790-000 

www.guaira.sp.gov.br  e-mail: compras@guaira.sp.gov.br 
 

 

10 
 

Vemos que a ausência de apresentação de atestado de 

Capacidade Técnica não é erro meramente material, não é um erro de cálculo ou grafia 

que possa ser sanado facilmente, mas sim, omite uma informação essencial, substancial 

para se avaliar a Habilitação da empresa. 

Segundo MARÇAL JUSTEN FILHO: 

 

"Além da lei, o instrumento convocatório da licitação determina as 

condições a serem observadas pelos envolvidos na licitação. A 

vinculação ao instrumento convocatório complementa a vinculação 

à lei. 

 

A autoridade administrativa dispõe da faculdade de escolha, ao editar 

o ato convocatório. Porém, nascido tal ato, a própria autoridade fica 

subordinada ao conteúdo dele. Editado o ato convocatório, o 

administrado e o interessado submetem-se a um modelo norteador de 

sua conduta. Tornam-se previsíveis, com segurança, os atos e a serem 

praticados e as regras que o regerão. Restará margem mínima de 

liberdade ao administrador, usualmente de extensão irrelevante. 

 

O instrumento convocatório (seja edital, seja convite), cristaliza a 

competência discricionária da administração, que se vincula a seus 

termos. Conjugando-se a regra do art. 41 com aquela do art. 4º, pode-

se afirmar a estrita vinculação da administração ao Edital, seja quanto 

a regras de fundo quanto àquelas de procedimento.”  

(Comentário a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Ed. 

Dialética, 8ª Edição, p. 65 e 417) – Destaque nosso 
 

Ressalta-se que o instrumento convocatório vincula todos 

aqueles que participarão do processo licitatório, fixando regras que conduzirão os atos 

não só dos licitantes, mas também da própria Pregoeira e Equipe de Apoio. Uma vez 

que o Edital estabelece a inabilitação da licitante como conseqüência da ausência de sua 

declaração de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, não se desconsidera o dever dos licitantes de comparecerem à licitação 

munida dos documentos exigidos no Edital.  

Por essa razão, esta Pregoeira apoiada da Equipe de 

Apoio, aplicando as regras editalícias já mencionadas, decidiu declarar a empresa 

AIRTON TEODORO DA SILVA inabilitada.  

Eis a análise das Razões Recursais apresentadas pela 

licitante AIRTON TEODORO DA SILVA. 
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Nas razões recursais apresentadas pelas licitantes 

JIVAGO OSÓRIO DE OLIVEIRA e USE TRANSPORTE E LOGÍSTICA 

EIRELI, assim como das Contrarrazões apresentada pela licitante BRUNA DOS 

REIS FIGUEIREDO, as alegações contidas nas peças recursais tratam da 

Inexequibilidade dos Preços Ofertados para os itens do Referido certame. Assim sendo 

passamos a análise do que é considerado inexeqüível conforme a lei. 

A Constituição Federal brasileira determina que a 

administração pública obedeça aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência (art. 37, caput). Explicita ainda a Constituição a 

necessidade de observância desses princípios ao exigir que as obras, serviços, compras e 

alienações sejam contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes (art. 37, inciso XXI). 

Regulamentando o art. 37 da Constituição Federal, em 21 

de julho de 1993, foi publicada a Lei nº 8.666, a qual, em seu art. 3º estipula o objetivo 

das licitações públicas, in verbis:  

 

“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para 

a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 

da igualdade, da publicidade, da probidade administrava, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objevo e dos 

que lhes são correlatos.” 

 

Torna-se indiscutível que em todo e qualquer certame 

licitatório busca-se instalar efetiva e real competição entre aqueles que por ele se 

interessam. Aliás, constitui finalidade essencial da licitação a busca da proposta que se 

apresente mais vantajosa, observados e respeitados, para esse efeito, os critérios fixados 

no edital respectivo. Pretende-se, pois, em cada procedimento instaurado perseguir e 

alcançar a condição mais econômica para o Contrato de interesse da Administração. 

A Lei 8.666/93 – Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos – firma clara e inequívoca orientação nesse sentido de asseverar, em 

seu art 3º, que a licitação destina-se a garantir a observância do principio constitucional 

da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração. 
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Primeiramente, convém tratar da inexequibilidade. Assim, 

no que concerne ao exame da inexequibilidade, é importante retomar o que, em 

princípio, poderia soar como redundante: a afirmação de que a licitação visa ao alcance 

da melhor proposta, preceito insculpido no art. 3º da Lei nº 8.666/93 com redação dada 

pela Lei nº 12.349/2010, a saber: 

 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para 

a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 

da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 

que lhes são correlatos. (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010)  

 

 

Ora não há duvidas de que o procedimento licitatório 

procura dar à administração as condições de contratar com aquele que apresente a 

proposta mais vantajosa. O que nos interessa, para efeito de exeqüibilidade, é 

exatamente o modo como deve proceder ao administrador para determinar, com 

precisão, a linha que separa a melhor proposta daquela que se revele inexeqüível, o que 

faremos, não sem antes trazer algumas definições doutrinárias. 

 

Segundo o professor Celso Antonio Bandeira de Mello
1
: 

 

“Proposta ajustada às condições do edital e da lei, como 

intuitivamente se percebe, é a que se contém no interior das 

possibilidades de oferta nela permitidas. Proposta séria é aquela feita 

não só com intuito mas também com a possibilidade de ser mantida e 

cumprida.” 

 

Por sua vez, José dos Santos Carvalho Filho
2
, diz que: 

 

“Julgados e classificados as propostas, sendo vencedora a de maior 

preços, o pregoeiro a examinará e, segundo a lei, decidirá 

motivadamente sobre sua aceitabilidade. Não há, entretanto, indicação 

do que seja aceitabilidade, mas, considerando-se o sistema licitatório 

de forma geral, parece que a idéia da lei é a de permitir a 

desclassificação quando o preço ofertado for inexeqüível, ou seja, 

quando não comportar a presunção de que o contrato será 

efetivamente executado.” 

 

 

                                                           
1 MELLO, Celso Antonio Bandeira. Curso de Direito Administrativo. 25. Ed. São Paulo: Malheiros, 2008. 
2 CARVALHO FILHO, José do Santos. Manual de Direito Admistrativo, 17ª Ed. Lumens Juris Editora. Rio de Janeiro, 2007. 
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Desta forma, dos excertos acima colacionados, observa-se 

a preocupação deve nortear as atividades do administrador no que concerne ao 

reconhecimento das propostas inexeqüíveis. 

Passando, agora, à analise da legislação em torno da 

inexequibilidade, segundo a legislação, com redação dada pela Lei. 8.883/93:  

 

Art. 48.  Serão desclassificadas: 

 

I - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da 

licitação; 

 

II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com 

preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que 

não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes 

com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 

compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições estas 

necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação.           

(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 

§ 1º Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram-se 

manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço 

para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam 

inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:              

(Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% 

(cinqüenta por cento) do valor orçado pela administração, ou                 

(Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

 

b) valor orçado pela administração. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 

1998) 

 

 

Tal artigo é aplicado para obras e serviços de engenharia, 

não havendo na lei regra especifica para aplicação no pregão, aplica-se por analogia o 

art. 48, acima colecionado, para verificação das propostas quanto a sua 

inexequibilidade. Assim sendo, aplicando tal analogia as proposta ofertadas no referido 

certame temos: 

 | 

  

 | 

 

 | 
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Considerando a analogia ao art. 48 da Lei nº 8666/93 para 

analise da inexequibilidade temos então conforme cálculos acima a linha limítrofe item 

a item dos valores considerados inexeqüíveis.  

Porém, a disposição do art. 48, inciso II, da Lei 8.666/93, 

não resulta em regra absoluta e imutável, devendo a Administração Pública ceder o 

direito de comprovação da exequibilidade de proposta, mesmo que esta represente preço 

aparentemente simbólico. 

O que foi concedido as licitantes que sagraram-se 

vencedoras, solicitando ainda em sessão pública, que as licitantes vencedoras 

apresentassem na entrega dos documentos originais de habilitação, juntamente com a 

proposta de preços readequada uma Planilha de Composição de Custos que 

vislumbrasse os gastos com base nos valores ofertados. 

Com exceção do licitante SINÉSIO ALVES DOS 

SANTOS, cujo prazo transcorreu “in albis” sem que o mesmo houvesse apresentado 

documentos de habilitação as demais licitantes apresentaram Planilha de composição de 

Custos de acordo com o preço ofertado, afirmando através de tal comprovação a 

possibilidade de execução dos serviços. 

Nesse sentido, a exeqüibilidade ou não de uma proposta 

não se verifica apenas sob o prisma do direito, mas sobre o fato em si, ou seja, a 

exeqüibilidade é avaliada sobre o concreto. Isso, porque não se pode descartar a 

possibilidade de que o licitante seja detentor de uma situação peculiar que lhe permita 

ofertar preço inferior ao limite de exeqüibilidade estimado pelo contratante. Coaduna 

com este entendimento a Súmula 262/2010 do Tribunal de Contas da União: 
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SÚMULA Nº 262/2010 do TCU 

O critério definido no art. 48, inciso II, § 1º, alíneas “a” e “b”, da Lei 

nº 8.666/93 conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade 

de preços, devendo a Administração dar à licitante a oportunidade de 

demonstrar a exeqüibilidade da sua proposta.(grifo nosso) 

 

 

E ainda, que ao Desclassificar as propostas em tese 

consideradas inexeqüíveis, estaria desclassificando em torno de 40 a 50% das licitantes 

seriam retiradas da disputa, o que macularia um dos princípios primordiais da lei de 

licitações que é a competitividade. 

O princípio da competitividade tem por objetivo 

alcançar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, que é uma das 

finalidades da licitação. Portanto, não é permitida a adoção de medidas que 

comprometam o caráter competitivo do certame. 

Ainda em melhor análise as Propostas Finais ofertadas, 

verificamos que, as ofertas estão com valores lineares e próximos, onde fica difícil 

afirmar categoricamente que de 18 itens todos os 18 estão inexeqüíveis.  Desta feita, 

analisando a relação da Proponentes vencedores  esta Pregoeira observou que na grande 

maioria são empresas enquadradas como MEI, e que seus proprietários são os que 

executavam o referido serviços em contratos vencidos em 2021, e que possuem 

experiência  e conhecimento das condições dos serviços a serem executados, portanto, 

não são leigos que estão se aventurando, são conhecedores dos gastos inerentes ao 

serviço, provando a capacidade de executar os preços propostos, atendendo 

satisfatoriamente o interesse da Administração. 

Segue a lista dos Contratos vencidos nesta municipalidade 

cuja existência dos mesmos mostra que os licitantes vencedores possuem Conhecimento 

e Experiência suficientes para saber as condições de execução dos serviços, portanto, 

ciência do valor por eles ofertados como sendo suficientes e capazes para execução dos 

serviços. 

 | 

 | 

 | 
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Diante do exposto, considerando que o instituto da 

inexequibilidade se vislumbra sobre a situação fática, ou seja, sob a análise do fato 

concreto e que o preço apresentado pelas empresas vencedoras estão sendo dados com 

consciência de causa, assim sendo, o mesmo passa a não ser considerado inexequivel. 

Considerando que a licitação destina-se a selecionar a 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública, observados os princípios básicos 

que norteiam o processo licitatório, não se mostra razoável a desclassificação das 

licitantes que apresentam valores em tese inexeqüíveis, ante a comprovação de aptidão 

para execução dos contratos. 

 

 

 

DA DECISÃO: 

 

Conclui-se que a empresa AIRTON TEODORO DA 

SILVA, JIVAGO OSÓRIO DE OLIVEIRA e USE TRANSPORTE E LOGISTICA 

EIRELI apresentaram recurso de forma tempestiva, mas não satisfizeram os requisitos 

da admissibilidade recursal, ficando o seu interesse prejudicado, tendo em vista que a 

peça recursal não comprovou/fundamentou a necessidade de provocar a modificação do 

ato da Pregoeira. 

Assim, esta Pregoeira conhece do pedido de manifestação 

de interposição do recurso pelas empresas AIRTON TEODORO DA SILVA, JIVAGO 

OSÓRIO DE OLIVEIRA e USE TRANSPORTE E LOGISTICA EIRELI, e entende ser 

IMPROCEDENTE os pleitos formulados pelas recorrentes, uma vez que ausentes 

elementos jurídicos e técnicos capazes de promover a pretendida de reforma da decisão 

conforme concluído pela área técnica demandante. 

Ao que concerne as contrarrazões apresentadas pela 

empresa BRUNA DOS REIS FIGUEIREDO, esta pregoeira recebe a mesma, e no 

mérito entende ser PROCEDENTE o pleito de deferimento do recurso, mantendo a 

mesma vencedora. 
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Ante o exposto, pelo respeito eminente aos princípios da 

legalidade, da competividade e da eficiência,  em razão do que dispõe o inciso XXI, do 

art. 4º da Lei nº 10.520/02, e uma vez mantida a decisão recorrida, remeto os presentes 

autos à INSTÂNCIA HIERARQUICAMENTE SUPERIOR para conhecimento e 

deliberação.  

 

Guaíra/SP, 21 de outubro de 2021. 

 

__________assinado no original_______________ 

Eliana Paulo Quirino 

Pregoeira 

 


